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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.896, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL, no valor total de
R$ 15.482,32, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no valor  total  de R$ 2.353,92 (dois  mil,  trezentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  noventa  e  dois

centavos), nos termos do Artigo 1º, da Lei Municipal n.º 3.522, de 08/09/2022 [*] (Dispõe sobre a abertura
de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL, no valor total de R$ 15.482,32, a ser coberta com EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO DO  EXERCÍCIO ATUAL),  em consonância  com o Inciso I,  do Artigo  41  (créditos  adicionais

suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática
e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estatuais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 673].....R$ 2.353,92

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...............................................R$ 2.353,92

ARTIGO 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,
no valor total de R$ 13.128,40  (treze mil, cento e vinte oito reais e quarenta centavos), nos termos do Artigo 2º, da
Lei Municipal n.º 3.522, de 08/09/2022 [*] (Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

E ESPECIAL, no valor total de R$ 15.482,32, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL),
em consonância com o Inciso II, do Artigo 41 (crédito adicionais especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária específica), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,  dos Estados,  dos Municípios e do Distrito
Federal),  observadas as  seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura programática e por
natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estatuais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 674]......R$ 13.128,40

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.........................................................R$ 13.128,40

ARTIGO  3º -  O  valor  do  “TOTAL  DOS  CRÉDITOS”,  abertos  nos  artigos  1º  e  2º,  serão
COBERTOS COM RECURSOS resultantes de “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL”,
nos termos do  ARTIGO 3º, da  Lei Municipal n.º 3.522, de 08/09/2022 [*] (Dispõe sobre a abertura de
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL, no valor total de R$ 15.482,32, a ser coberta com EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL),  combinado com o Inciso II, do Parágrafo 1º (recursos disponíveis, não

comprometidos, para ocorrer a despesa, provenientes de excesso de arrecadação) e o Parágrafo 3º (excesso de arrecadação
é o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a

tendência do exercício), todos do Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal ),
em  decorrência  de  excesso  de  arrecadação,  no  orçamento  vigente,  das  receitas  de  recurso  vinculado
arrecadados durante o exercício na fonte de recurso “02 - transferências e convênios estatuais-vinculados”:

I - Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente Nº: “35698-0”
(APRIMORAMENTO CAD NICO)  →  Fonte  de  Recuso:  “Grupo  02”  (Transferências  e  Convênios
Estaduais – Vinculados) → Códigos Disponíveis de Aplicação: “Grupo 500 (Assistência Social)
Extrato Conta Corrente do Período 06/2022.............................................................................R$ 15.482,32

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO...............................................................R$ 15.482,32

ARTIGO 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 19 DE SETEMBRO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.
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MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.282, de 08/09/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.642, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022= 
“Designa os gestores das parecerias celebradas por meio de termo de colaboração, termo de

fomento ou acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal de Morro Agudo e as Organizações

da Sociedade Civil e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São

Paulo, usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo referidos, para aturarem como GESTORES
das parecerias celebradas por meio de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de

cooperação entre a Prefeitura Municipal de Morro Agudo e as Organizações da Sociedade Civil,

com a finalidade de interesse público e recíproco, em conformidade com o art. 35, inciso V, alínea

“g”, da Lei Federal 13.019/2014, exclusiva e unicamente em relação aos atos vinculados com suas

respectivas pastas municipais:

I - Pela Secretaria Municipal da Saúde: REGIANE APARECIDA DE SOUSA RIBEIRO,

portadora do CPF nº 216.738.258-85;

II - Pela Secretaria Municipal da Cidadania: CARMEN LÚCIA NISHI, portadora do

CPF nº 005.743.188-44;

III - Pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura:  GIOVANA ALVES JORDÃO,

portador do CPF nº 368.300.748-60.

IV  –  Prela  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Turismo,  Eventos  e  Comunicação

Social: WESLEY SPENSER DE OLIVEIRA, portador do CPF: 301.159.168-73.

Art. 2º Revoga a Portaria nº 9.576, de 23 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação ficando

revogadas todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.641, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a constituição da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO para avaliação de Prova de
Conceito nos autos do Processo Administrativo nº 002/2022 – Pregão Eletrônico nº 001/2022”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º A  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  LICITAÇÃO para  avaliação  de  Prova  de
Conceito nos autos do Processo Administrativo nº 002/2022 – Pregão Eletrônico nº 001/2022
para  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  solução  informatizada  e

integrada para a gestão da saúde municipal, incluindo serviços de implantação, treinamento,

suporte técnico remoto e local, locação e manutenção da solução de software, terá a seguinte
composição:

I –  Presidente:  Carlos  Alexandre  Bernardes  –  Escriturário  I  –  CPF  nº
369.162.658-09;

II – William Batista Guimarães – Escriturário I – CPF nº 141.503.808-21;

III – Rachelle Arethusa Bueno Carvalho – Farmacêutica – CPF nº 277.955.468-
11;

IV – Renato Domingos – Enfermeiro – CPF nº 351.934.908-67;

V – Márcia Aparecida Santana Marson – Técnico de Higiene Bucal – CPF nº
265.975.138-27;

VI – Caique Luiz dos Santos – Escriturário I – CPF nº 415.474.498-45;

VII – Renata da Silva David – Diretor de Gestão e Planejamento em Saúde – 
CPF nº 284.187.718-36;

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 19 de setembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1288 Página 7 de 20

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

=PORTARIA Nº 9.640, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a composição do COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal de Morro Agudo, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º. Nomear os cidadãos abaixo discriminados para comporem o Conselho

Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Morro Agudo - COMDEMA, instituído nos

termos da Lei nº 2.899/14 e alterado pela lei 3.385, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021, conforme a

seguinte representatividade:

I - Grupo I (um):

a)  01  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  da  Cidade  e  do
Planejamento Urbano:

Titular: Jessé Carrascosa de Oliveira Faria – CPF 321.807.848-21

Suplente: Jorge Luiz Guarnieri – CPF: 047.368.608-20;

b) 01 (um) representante  da Secretaria  de Serviços Urbanos,  Transportes,
Obras Públicas e Meio Ambiente:

Titular: Luís Fernando Cardoso - CPF nº 062.545.718-89;

Suplente: Mário Sérgio Palhares Denipotte - CPF 222.352.018-90

c)  01  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  da  Agricultura  e
Abastecimento:

Titular: Paulo Ferreira da Silva - CPF nº 156.244.298.86

Suplente: Marcelo Quatio Cardoso – CPF 131. 177. 018-69

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Eliana Marta Estevan Brunhara - CPF nº 156.243.548-51 

Suplente: Ana Paula Sabatino Campos - CPF nº 329.630.008-20

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos:

Titular: Jorge Luiz Cognetti Junior CPFº 215.581.928-59

Suplente: Marina Schiabel Keller – CPF nº 418.210.808-66

II - Grupo II (dois):

a) 02 (dois) representantes de Entidades Ambientalistas - Organizações Não
Governamentais (ONGs), com reconhecida atuação na área ambiental:

Titular: Marlon de Almeida - CPF nº 306.130.778-81

Suplente: Fernanda Regina da Silva CPF nº 462.938.088-43

Titular: Elaine Aparecida da Silva Moraes – CPF nº 191.453.278-31

Suplente: Fabiana Aparecida da Silva – CPF n° 175.372.598-44

b) 02 (dois) representantes da Sociedade Civil, com reconhecida atuação na
área ambiental:

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Titular: Maria Lúcia de Castro - CPF nº 162.076.878-09;

Suplente:  Gabriel Geraldo de Carvalho Gomes – CPF nº 369550488-99

Titular: Tânia Cristina Ferreira Campi – CPF nº 341.877.678-78

Suplente: Marcelo Alves Moreira – CPF n° 247.374.468-82

c) 02 (dois) representantes de Clubes de Serviços:

Titular: José William Rasteiro - CPF nº 339.197.298-03

Suplente: Carlos Theodoro - CPF nº 746.611.248-04.

Titular:  Aurélio Brito Marques – CPF nº 253.414.388-33

Suplente: Marco Antônio Meireles Pereira – CPF nº 167.203.888-00

d) 02 (dois) representantes de Associações de Bairros:

Titular: Claudinéia Marques da Silva Amado – CPF nº 118.521.488-70 

Suplente:  Lucas Camargo de Carvalho – CPF nº 410.691.728-98

Titular: Lílian Maria da Luz Sebastião Oliveira – CPF nº 219.580.348-78

Suplente: Cleiton de Oliveira de Souza – CPF n° 368.592.178-98

e) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial:

Titular: Rogério Chiaroti - CPF nº 085.368.228-30;

Suplente: Luis Carlos de Santis – CPF n° 275.723.908-20

f) 01 (um) representante do Programa Município Verde Azul:

Titular: Carla Cristina de Moraes - CPF nº 141.501.328-44;

Suplente: Suplente: Maria Lisângela F. S. Gonçalves - CPF nº 261.026.658-80.

Art.  2º As  funções  de  membros  da  Diretoria  do  COMDEMA  não  serão

remuneradas sendo consideradas, entretanto, de relevante serviço prestado ao Município.

Art. 3º Revoga a Portaria nº 8.625, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação ficando

revogadas todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 072/2022

Processo Administrativo Nº 688/2022

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  Global.  Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de aluguel

de brinquedos infláveis para o dia das crianças para atender a demanda da

Secretaria  Municipal  da  Cultura  e  Eventos,  conforme  especificações  do

Termo  de  Referência.  Data  do  início  do  prazo  para  envio  da  proposta

eletrônica:  20 de Setembro de 2.022.  Data e hora da abertura da sessão

pública: dia 30 de Setembro de 2.022, às 09:00h. Acesso à sessão através do

endereço  http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:

Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do

site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)

3851-1400. Morro Agudo/SP, 19/09/2022. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br
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EDITAL CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 001/2018
(ANO LETIVO DE 2022)

Convocação  para  ministrar  aulas  em  caráter
excepcional, temporário e emergencial, nos termos
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal,
Leis  Municipais  nº  2.230,  2.427,  3.271  e  Lei
Complementar 002.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador  do  presente  concurso  público,  CONVOCA os  candidatos  abaixo
relacionados,  aprovados  no  CONCURSO  PÚBLICO  001/2018,  para  comparecerem  nas  respectivas  datas,
horários e locais abaixo definidos, para atribuição de aulas para o ano letivo de 2022, na função e matéria na
qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento pessoal de identificação
com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial,
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2.230, 2.427, 3.271 e Lei
Complementar 002.
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da
presente convocação, retornando os ausentes,  a  partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas em caráter excepcional no exercício de 2022.
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no
presente concurso público;
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à
classificação para posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sendo
critério de prioridade a classificação obtida no presente concurso público, observado ainda o disposto no item 2 acima.
5) É dever  do candidato manter  seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria  Municipal  da
Educação e Cultura.

CANDIDATOS CONVOCADOS

A) ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO
Data da atribuição de aulas: 23/09/2022 - Horário: 10h00 min
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro
- Morro Agudo/SP.
Justificativa: 
- Em virtude do afastamento do servidor Misael Hipólito Ribeiro;
- Demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas.

PROF. DE EDUC. FÍSICA (PEB II)
CL NOME DO CANDIDATO RG
18 CASSIO ARAUJO PAZETO 40938168-8
19 LUCIANA COLUCI 164099955
20 DANIEL DOS SANTOS MORETTI 47968080
21 LETÍCIA GOMES DE SOUZA 481546169
22 NATALI ELENA HONORIO 488510715
23 LUIZ GUSTAVO DE SOUZA 497575152
24 MATHEUS DE SOUZA GOMES 452693068
25 LUIGI PANNELLINI NETO 475979795
26 ÂNGELA MARIA NUNES ANGELO MARTELLI 308400677
27 RODRIGO GONÇALVES MANSO 265282342
28 ALUIZIO KALAKI CONTENTE 272291985
29 IALLY FREITAS ARRUDA 403530787
30 JULIANA FREITAS MOREIRA 413796413
31 MICHELE MARINOTTI 414092041
32 CRISTIAN CAMPOS DE OLIVEIRA 242987187
33 ANA CLAUDIA ROSSINI VENTURINI 440316200
34 ANDREI DO CARMO BRINER 298844953
35 SARAH HELENA RICCI 430882695
36 CAIO BALSAMO GARDIM 488388703
37 SAMUEL DOS SANTOS MORETTI 497442553
38 GISELA CRISTINA BAGATIN 430879155
39 HELENA CRISTINA FERREIRA DE MENEZES 408089465
40 EDSON CLÓVIS MARCELINO 289170709
41 MARCELO FLÁVIO CHIARELI 328540894
42 PAULA RENATA DE OLIVEIRA AGUIAR 404508777
43 AURELIANDRO APARECIDO VILELA DE ARRUDA 216986928
44 KELVIN CARLOS DE MELLO DA SILVEIRA 483006919
45 JAMES CORREA BIANQUI 330445479
46 WELLINGTON JONATHAN DA SILVA 422980882
47 MARCIANA ROBERTA DE OLIVEIRA 18.145.769-6
48 MARCIO MONTEIRO BRAGA 272295279
49 LUCIANA SILVEIRA ROCHA 301148545
50 ELISANGELA CRISTINA DA SILVA ARRUDA 4333250896
51 ADRIANO DOS SANTOS NOGUEIRA 27281149X
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CL NOME DO CANDIDATO RG
52 FLÁVIO JOSÉ MENDONÇA CEZARIO 453637358
53 JACQUELINE DA SILVA BADARO GOMES 408277944
54 ERIKA ANDREZA DOS SANTOS 403395070
55 ADRIANO JUNIO DA SILVA 462362206
56 ISABELA BRAGA TAKEGAVA 473566953
57 MARCO AURÉLIO BATISTA JUNIOR 485539627
58 DIEGO PEREIRA DA SILVA CANTARELLI 479510209
59 PRISCILA DA SILVA QUINTINO 40228605
60 VANESSA CAMILA ALVES LEVA 496739414
61 MARIA ALICE BRAGA TORINO 420078320
62 MARCELA CINTIA MACRI 495928367
63 LUIZ FELIPE ANTUNES 524771777
64 BRUNO HENRIQUE AUGUSTO 526153441
65 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO COSTA 521842165
66 MARCOS ROGER DE CARVALHO 201021833
67 DEIVE DE TARCIO MOISES 270109298
68 DIEGO HENRIQUE ZEMANTAUSKAS 421514802
69 KARINA PAULINO PINTO 290644434
70 JUAREZ RIBEIRO DOS SANTOS MG12555626
71 GENILSON SOARES SOUTO 414350455
72 CARLOS ROBERTO MARTINS JUNIOR 334309608
73 POLIANA DE ANDRADE PEREIRA 460718861
74 FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO 462519508
75 ALIDIANE BERTOLINI 497672911
76 MILENE APARECIDA ARLINDO 497384085
77 MARIA MADARIA DA SILVA 423054648
78 IVO GABRIEL DOS SANTOS MARQUES 458129331

OBSERVAÇÕES:
1) Os  professores  que  pretendem  acumular  cargos/funções  públicas,  no  ato  da  atribuição  deverão  apresentar
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a
distribuição de suas aulas pelos turnos diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades
de trabalho.
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o
preenchimento do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Concurso Público 001/2018.

Após a atribuição das aulas acima mencionada, o candidato deverá, no prazo de 10 dias úteis, impreterivelmente,
encaminhar  à  Secretaria  Mun.  de  Educação  e  Cultura  a  documentação  e  a  comprovação  do  preenchimento  dos
requisitos previstos para nomeação na função, conforme abaixo listado:
a) O candidato  convocado deverá ter  18 anos completos  até a data limite para apresentação da documentação
especificada neste edital. 
b) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; Certidão de nascimento ou casamento; Título Eleitoral e comprovante de
ter votado nas últimas eleições; Quitação com o Serviço Militar; Comprovante de escolaridade para cumprimento do
requisito da função; Carteira de trabalho profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento dos filhos menores de
14 anos; Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos.
c) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes); Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); Atestado de
antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio; Declaração de não ocupar cargo
público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura
Municipal); Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal); Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor  de RH desta Prefeitura
Municipal).
d) Declaração de próprio punho atestando que nunca foi demitido de cargo, emprego ou função do Poder Público (de
qualquer ente ou esfera administrativa) decorrente de sentença de processo administrativo disciplinar ou de processo
judicial.
e) Demais documentos necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista  credenciado  pelo
Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de
documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado ou deixarem de
entregar algum dos documentos ou atender a um dos requisitos de provimento  será(ão) considerado(s)
desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Solicitação: Ofício Nº 420/2022/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Morro Agudo/SP, 19 de setembro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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